PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001/2026
“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS AO SENHOR PAULO GASPAR BUCHMANN.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA - RS, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


LEI:

Art. 1º É concedido, com fundamento na Lei Municipal 859, de 09 de novembro de 2012, o título de “Cidadão Honorário” do Município de Presidente Lucena/RS, ao Sr. Paulo Gaspar Buchmann pelos relevantes serviços técnicos prestados ao Município ao longo dos anos.

Art. 2° O título será concedido em sessão solene, a ser especialmente marcada para esse fim, na Câmara Municipal de Vereadores, oportunidade em que o homenageado receberá, em alusão ao título, um diploma em pergaminho e uma medalha e/ou troféu e/ou estatueta e/ou insígnias, com as referências da homenagem e brasão do Município e Câmara de Vereadores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Presidente Lucena, 16 de fevereiro de 2026.
____________________________
Jordana Carla Schmitz

Vereadora Autora do Projeto

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, ao propor a concessão do honroso título de "Cidadão Honorário" do Município de Presidente Lucena/RS ao Senhor Paulo Gaspar Buchmann, reverencia não apenas um profissional exemplar, mas um verdadeiro pilar de nossa comunidade, cuja trajetória se entrelaça intimamente com a história e o bem-estar de nossos munícipes.

O reconhecimento se fundamenta nos "relevantes serviços técnicos prestados ao Município ao longo dos anos". 

Médico dedicado, o Dr. Paulo tem servido a população de Presidente Lucena por mais de 25 anos, um quarto de século de compromisso ininterrupto com a saúde e a qualidade de vida de nossos cidadãos.

Ao longo dessas décadas, ele se mostrou não apenas um médico à disposição em horários comerciais, mas uma presença constante e acolhedora em momentos de necessidade. Seja em emergências inesperadas, seja no acompanhamento contínuo de famílias inteiras, sua prontidão em atender, sua diligência em investigar e sua agilidade em diagnosticar e tratar são testemunhos de um profissional que compreende a urgência e a fragilidade inerente à condição humana. Sua dedicação incansável é um conforto para uma comunidade de pequeno porte como a nossa, onde a proximidade e a confiança são elementos cruciais na relação médico-paciente.

O Dr. Paulo não se limita a tratar doenças, ele demonstra uma empatia profunda, capaz de compreender o contexto social, emocional e familiar de seus pacientes, oferecendo não só um diagnóstico e um tratamento, mas também palavras de conforto, orientação e esperança. 

A importância de ter um médico com humanidade e dedicação vinculado ao nosso município é imensurável. 

Conceder o título de Cidadão Honorário ao Dr. Paulo Gaspar Buchmann é, portanto, um ato de justiça e um reconhecimento público da profunda gratidão que a população de Presidente Lucena nutre por ele.

Diante do exposto, e em reconhecimento a uma vida de serviços prestados com excelência técnica e profunda humanidade, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 Presidente Lucena, 16 de fevereiro de 2026.
____________________________

Jordana Carla Schmitz

Vereadora Autora do Projeto
